
 

 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE 

CATALÃO/GO 

 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO 90005/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025004206. 

 

IGOR ODILON BARBOSA RI PROJETOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

46.226.655/0001-83, com sede na AV. FREDERICO LAMBERTUCCI, N° 1374, CASA 

1, FAZENDINHA, CURITIBA – PR, CEP 81.330-000, neste ato representada pelo Sr. 

IGOR ODILON BARBOSA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG 

n.º 6.225.015-12061489 SPTC/ES e do CPF n.º 132.045.757-64, vem apresentar, 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO com IMPUGNAÇÃO, face ao edital em referência 

pelos fatos e fundamentos que seguem: 

 

A. TEMPESTIVIDADE 

 

Antes de proceder à análise do mérito da presente impugnação, é necessário 

examinar a tempestividade da peça ora apresentada. 

 

A sessão de lances do presente certame está agendada para o dia 

19/03/2025. O instrumento convocatório estabelece que as impugnações poderão 

ser apresentadas pelos licitantes até o terceiro dia útil anterior à abertura da 

licitação, conforme traz o artigo. 164 da Lei 14.133/21: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura do certame. 

 

Nesse mesmo entendimento, temos a doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di 

Pietro. 



 
 

 

 

“Todos quantos participarem da licitação têm direito 
subjetivo à fiel observância do procedimento 
estabelecido na lei, sendo que o licitante que se sentir  

 

lesado, poderá impugnar administrativamente ou 
judicialmente o procedimento. Até mesmo o próprio 
cidadão poderá assim fazê-lo, através da participação 
popular no controle da legalidade do procedimento.”  

 

De acordo com a regra de contagem de prazos estabelecida no mencionado 

dispositivo da Lei nº 14.133/2021, o dia da licitação (dia de início) não é contado, e 

o prazo se encerra no dia 14/03/2025, que, por ser o último dia do prazo, deve ser 

incluído. Assim, a peça de impugnação protocolizada na data presente é totalmente 

tempestiva. 

 

B. DOS FATOS 

 

O MUNICÍPIO DE CATALÃO, instaurou procedimento licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico, visando o “Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de materiais elétricos para manutenção das atividades de iluminação 

pública, para atender demanda dos serviços executados pela Secretaria de 

transportes e infraestrutura.” 

 

A ora Impugnante observa a existência de vícios significativos que 

comprometem a integridade do processo em questão. A correção desses problemas 

é essencial para garantir a transparência e a legitimidade da abertura do certame e 

para permitir a formulação adequada das propostas. 

 

Sem a devida retificação dos erros identificados, não é possível assegurar que 

o processo ocorrerá de maneira justa e eficiente, o que pode prejudicar a 

competitividade e a igualdade de condições entre os participantes. Portanto, é  



 

 

 

imperativo que essas falhas sejam corrigidas previamente para que se possa avançar 

com um processo claro e equitativo. 

 

Considerando o claro interesse público envolvido no procedimento em 

questão, dada a sua relevância e amplitude, solicita-se com a máxima urgência a 

análise do mérito desta Impugnação por parte do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a). 

 

 É crucial que essa avaliação seja realizada de forma célere para evitar 

prejuízos adicionais ao erário público, que certamente será comprometido caso o 

Edital permaneça em seus termos atuais. A seguir, apresentamos as evidências e 

argumentos que demonstram a necessidade urgente de revisão do Edital para 

assegurar a integridade e a eficiência do processo. 

 

C. DAS RAZÕES 

 

De início, destaca-se que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), em 

seu artigo 23, parágrafo 1º, inciso IV, exige que, nos processos licitatórios para 

aquisição de bens e contratação de serviços, o valor estimado seja definido com 

base no melhor preço. 

 

O inciso IV do dispositivo acima citado, especifica que uma das formas de 

aferição desse valor é por meio de pesquisa direta com, no mínimo, três 

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação: 

 

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

 



 

 

 

A escolha dos referidos fornecedores deve ser justificada e as cotações não 

podem ter sido obtidas com mais de seis meses de antecedência à publicação do 

edital. 

 

O Decreto Municipal nº 041/2023, além de adotar o procedimento previsto 

na Lei n 14.133/2021, definiu o seguinte regramento quanto à elaboração do 

orçamento de referência de serviços de engenharia: 

 

Art. 29 - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito 

municipal, os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber 

(...) 

Art. 32 - Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços 

de engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, quando se 

tratar de recursos próprios, observar-se-á como parâmetro 

normativo, no que couber, a Planilha de composição de Custos da 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 

Públicas – SEDOP/PA, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI). 

 

Vê-se que nas contratações de serviços de engenharia, o Município adotou 

como parâmetro para as pesquisas mercadológicas as tabelas SEDOP/PA e SINAPI. 

 

Entretanto, nas referências especificadas nas planilhas orçamentárias, 

também utilizou de cotação “PRÓPRIA”, sem demonstrar, especificar e justificar a 

origem dos valores cotados. 

 

Ressalta-se, também, que a apresentação de cotações de produtos que não 

estejam em conformidade com as especificações do Edital é incompatível com os  

 



 

 

 

princípios que regem o processo licitatório, comprometendo a transparência, a 

competitividade e, até mesmo, o valor orçado da licitação. 

 

Portanto, é imprescindível que a pesquisa de preços seja revista de modo a 

se adequar ao regramento previsto no Decreto Municipal e na Lei Federal de 

Licitações. Além disso, a pesquisa mercadológica efetuada por cotações próprias 

do município deve ser divulgada, demonstrando-se que as empresas fornecedoras 

dos produtos cotados atendem integralmente às exigências do Edital, garantindo-

se, ASSIM o atendimento ao princípio da transparência. 

 

QUESTIONAMENTO Nº 1: FALTA DE DESCRITIVO TÉCNICO 

 

Chama a atenção a falta de várias características da luminária a ser 

adquirida em um edital que tem como objeto a aquisição de luminárias e braços. 

Em seu termo de referência, que trata das especificações das luminárias, a única 

especificação presente é a potência. 

 

Entretanto, as especificações são insuficientes para a determinação de 

luminárias segundo a portaria nº 62 do INMETRO, o que não apenas culmina em 

compra de materiais de qualidade inferior, como também é fruto de improbidade 

administrativa e gera dano erário aos cofres públicos. Pois, da maneira como estão 

descritas, as especificações requeridas pela administração não contemplam o 

mínimo estipulado pela normativa.  

 

A portaria nº62 do INMETRO, segundo consta em seu objeto, é o 

Regulamento que visa estabelecer os requisitos técnicos que devem ser atendidos 

pelas Luminárias para Iluminação Pública Viária, utilizando Lâmpadas e Descarga 

ou Tecnologia LED, que operam com alimentação em corrente alternada (CA) ou 

contínua (CC), com sistema de controle independente ou embutido, visando à 

eficiência energética e segurança na utilização delas. Em outras palavras, é o  



 

 

 

regulamento técnico que determina as especificações mínimas necessárias para 

luminárias viárias dentro do território nacional. 

 

Não foi encontrado em edital e seus anexos, as especificações mínimas 

necessárias para luminárias viárias conforme prevê a Portaria n°62 INMETRO, de 

forma que, pode ocorrer a aquisição de equipamentos, por parte da administração, 

que não estejam de acordo com os padrões mínimos estabelecidos, gerando nítido 

dano ao órgão público. 

 

Dito isto, questiona-se: 

 

1. Qual a vida útil da luminária? 

2. Qual o valor para o protetor de surto? 

3. Qual o grau de proteção? 

4. Qual índice de reprodução de cor exigida? 

5. Qual fator de potência mínimo? 

6. Qual tensão de operação? 

7. Qual a temperatura de cor? 

8.  Qual o fluxo luminoso? 

 

O objetivo desta solicitação é, portanto, a correta descrição dos itens de 

acordo com o projeto básico e/ou profissional técnico devidamente habilitado para 

aquisição dos materiais e serviço. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

D. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer que:  

 

 

a) Seja retificado o edital de modo a incluir um descritivo técnico detalhado, para 

garantir a conformidade com os padrões estabelecidos e assegurar a qualidade 

das luminárias adquiridas. 

 

 

 

 

Curitiba, 13 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 
IGOR ODILON BARBOSA RI PROJETOS 

Igor Odilon Barbosa 
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